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DÁ DENOMINA ÇXO Á VIA PBLICÂ "AMÉLIA FRICHL". 

A Câmara Municipal de Con$elileiro Lafaicte decreta e eu, 

Peito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19 - À Rua 4 do loteamento do Bairro J.Ivorada que inicia na 

Rua João Castanheira e texnina na rua £ijalma Itndrade pas-

ta a denominar-s&' AMÉLIA ?RICHE" 

ART. 22 - Revogam-se a5  disposições em contrrio, entrando esta 

lei e visor na datn de sua publicçao. 

Naxido, portanto, a todas as autoridades el quem o conheci - 

monto e execução desta lei pertencerem que a cumpram e a 

raçan cu.ixprir tão inteirLei1te corno nela se corx.tm. 

PALÁCIO DA PJi'IT1JRÀ MUN CIPAI DE Q0N5iLHEIRø LAPÂI. , 


